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INDICAÇÃO CEE-CENE n<? 41/ 85 ' CENE-Aprovado em 17/04/05

1. RELATÓRIO

A Sociedade Civil Degrau , estabelecida nesta

Capital do Estado de São Paulo r apresenta a esta CENE/CEE pedido

de reajuste especial para a 2a. semestral idade de 1984.

Os documentos e formulários exigidos foram

apresentados devidamente assinados por Diretor responsável e Con-

tabilista habilitado.
i

2. APRECIAÇÃO

Da analise dos indicadores económico- f iriancei.

ros constatou-se que o estabelecimento requerente jã obteve rea-

juste especial para o curso mencionado, no 1Ç semestre de 1984, e,

na conformidade do item 3.1. da Instrução CENE/CEE n<? 01/84, o reque

rimento do reajuste especial poderá ser feito somente uma vez no

ano .

3. CONCLUSÃO

Ã vista do exposto, somos pelo indeferimento

do pedido de reajuste especial para a 2a. semestralidade de 1984 ,

podendo o estabelecimento requerente aplicar, para a 2a. semestra

lidade de 1984, somente o índice livre autorizado de 68,4% (sessen

ta e oito vírgula quatro por cento), sobre a Ia. semestralidade de
1984. " . . . . . - - - - . . . . . . . . . . . - - -

Assim sendo, os valores permitidos para a 2a. se-

mestralidade de 1984 são os seguintes:

-- Prê-Escolar e Ifi Grau - Ia. a 4a. séries ........ " 871.212,00

- 19 Grau - 5a. a 8a. series ...................... 737.312,00

CENE/CEE , Ifi / 04 / 85
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GEHALDO* MUGAYAR

Relator
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Aprovada 9 por unanimidade, na Reunião de l£

de abril de 1985» Presentes os srs* membros s Chafic Jabali-Eep*

fíind»Estab.Sec*e Comido E«S.P; Geraldo Mugayar - Rep»-Ped» dos

Trab.em E3tab*Ens»do E0S.P. ; Heny Dias Amaral - Rep. Suplente

da Conf*das Famílias Cristas e Karin L. Portela Cerveira - Rep.

da SUNAB.

Sala das Comissões, em 01 de abril de 1985.

a) Cons-* LXU.Z António de Souza Amaral

Bresidente da CEnE

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimida-

de, a decisão da Comissão de Encargos Educacionais.

Votaram com restrições os Conselheiros: Maria Apareci-

da Tamaso Garcia, Renato Alberto T. Di Dio e Luiz Roberto da Silveira
Castro*

Sala "Carlos Pasquale", em 17 de abril de 1985

a) CONS9 CÊLIO BENEVIDES DE CARVALHO

PRESIDENTE


